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CONCESSÃO SOBRE A
LOTAÇÃO DO SERVTDOR E
DÁ ourRAs pnovroÊruórÀs.

o PREFEITo MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, EsTADoDE sERGrpE, no uso das 
-atribuições 

qr" ir'" sàã ãonrerioas nos termos dosArt.62, incisos lX da Lei Orgânica oã fr,nunicipio ãe õó Jà ,"rço de 1990, resotve:

Resolve,

Art..lo Conceder. Rêiane Alves dos Santos, brasileira, matrícula no 564,CPF: 002.678.2g5-23,'p"á 
"r"r"", sua função como Secretária de Saúdeocupacionar de Trabaiho e Assunto gspeóin"o ao sindicato dos servidorespúblicos Municipar do Município oe nqtiioaúã-isiõariÀj,-i.c.iã';o7;:;;;;,

conforme o Art.90, secão Vr da Lei í g/pÀ,iA/go, àoi',i oá." no Arr.2zl da EmendaConstituição 22l2OOO.

Art.2o Este decreto êntra em vigor na data de sua publicação

Art.30 Revogam-se as disposiçôes contrárias.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIcIPAL DE AoUIDABÃ

Portaria no l0lÀ021
De 18 de Maio de 202í

Aquidabã/SE, 18 de Maio de 2021.

uês de Lucena
e Aquidabâ

AV: MARCELO OÉDA CHAGAS N" 1632- CENTRO-AOUIONSfuSE CEP: 49790-OOO
CNpJ: 1 3.000.609 tOOOl _02

á@à

qÜ


